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----- As 10 horas do dia 6 de outubro de 2025, reuniu-se no Edificio Pacos do Municipio, em Tabua, o Jari do
procedimento concursal comum para recrutamento e selegéo de um Assistente Operacional na area de Auxiliar
de Apoio & Salde, para celebrag@o de contrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado,
nomeado rios termos do Despacho n® 196/RH/2025, de 26 de setembro de 2025, do Sr. Presidente da Camara,
constituido pelo Presidente de Judri, Ana Paula Jesus Duarte, Técnica Superior na area de Servigo Social, e
pelos vogais, Francisca Marina Fernandes Andrade, Técnica Superior na area de Sociologia, que substituira o
Presidente de JUri nas suas faltas e impedimentos, e Filipa Alexandra Aimeida Henriques, Técnica Superior na

area de Psicologia. : -

----- Nos termos do despacho supra referido, a presente reunifio ser4 secretariada pelo Técnico Superior na

area de Recursos Humanos, Mario José Rodrigues Serrano. e

----- Aberta a sesséo pelo Presidente do Juri, no cumprimento do disposto no n® 2, do art.2 8¢, da Portaria n®
233/2022, de 9 de setembro, e considerando o aviso de abertura de texto integral, passou-se de imediato a

fixag&o dos parametros de avaliagio, a sua ponderagio, a grelha classificativa e o sistema de valoragéo final

de cada método de selegao, nos seguintes termos:

1. Avaliacdio Curricular (AC) = (HA*10%)+(FPG*10%)+(FPE*30%)+(EPG*10%)+(EPE*30%)+(AD*10%), em

QLB mmm e e e e e e e e e e e e

a. HA — Habilitagdo Académica:

- Nivel de escolaridade minimo exigido (escolaridade minima obrigatéria) — 10 valores; -------=--==-=nmxv-

12° Ano de escolaridade — 15 valores; --

- Curso Profissional ou equiparado, que confira qualificagéo profissional de Nivel 2, Nivel 3 ou Nivel 4

na &rea do posto de trabalho — 20 valores, ------------

b. Formac&o Profissional:

» Forma de contabilizagéo:
1. Sera contabilizada a carga horaria mencionada em cada um dos comprovativos de formagao; -----
2. Aos comprovativos de formagéo sem mengao da respetiva carga horaria, serdo contabilizadas 6

horas por cada dia de formagao; «---------------=-e- -
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3. Nao ser@o contabilizados os comprovativos que ndo contenham data e/ou ndo estejam
devidamente certificados pelas entidades formadoras ou promotoras, nem a carga horéria do curso

de formagao profissional que dé origem & habilitagdo literaria detida pelo/a candidatofa. ------=------

» FPG — Formagéo Profissional Geral: Sera contabilizada toda a formagao profissional em qualguer
area, realizada no periodo entre 1 de janeiro de 2015 até final do prazo para entrega das candidaturas:

1. Sem formacgéio — 10 valores:

Até 7 horas de formagao — 11 valores;

Mais de 7 horas e até 25 horas — 12 valores;

Mais de 25 horas e até 50 horas — 13 valores;

Mais de 50 horas e até 75 horas — 14 Valores; ---------—-—mmeemssmm e

Mais de 75 horas e até 100 horas — 15 valores:

Mais de 100 horas e até 125 horas — 16 valores; -

Mais de 125 horas e até 150 horas — 17 valores;
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Mais de 150 horas e até 175 horas — 18 valores:

10.Mais de 175 horas e até 200 horas — 19 valores:

11.Mais de 200 horas — 20 valores.

* FPE - Formagfo Profissional Especifica: Sera contabilizada apenas formagdo profissional de
interesse relevante para o posto de trabalho a concurso, realizada no periodo entre 1 de janeiro de

2015 até final do prazo para entrega das candidaturas:

-

Sem formagéo — 10 valores;

Até 7 horas de formagao — 11 valores;

Mais de 7 horas e até 25 horas — 12 valores; ----=-----=---—--

Mais de 25 horas e até 50 horas — 13 valores;

Mais de 50 horas e até 75 horas — 14 valores;

Mais de 75 horas e até 100 horas — 15 valores; -

Mais de 100 horas e até 125 horas — 16 valores; S

Mais de 125 horas e até 150 horas — 17 valores;
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Mais de 150 horas e até 175 horas — 18 valores;

10.Mais de 175 horas e até 200 horas — 19 valores:

11.Mais de 200 horas — 20 valores, ------—------
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¢. Experiéncia Profissional:

o Forma de contabilizac&o: -

1. O tempo de servigo a contabilizar em cada comprovativo de experiéncia profissional, sera traduzido

para meses, com arredondamento superior; -
2. Aos comprovativos de experiéncia profissional que apenas seja possivel apurar dias de servigo,
por cada bloco de 30 dias seré considerado um més de servico efetivo, com arredondamento

superior; ----

3. Aos comprovativos de experiéncia profissional que apenas seja possivel apurar horas de servico,
por cada bloco de 35 horas sera considerada uma semana de servigo efetivo, com arredondamento
superior, e por cada bloco de 4 semanas, sera considerado um més de servico efetivo, com

arredondamento superior;

4. Os comprovativos de descontos para a seguranga social serfo contabilizados apenas para efeitos
de experiéncia profissional geral, por ndo permitirem identificar se as fungdes desempenhadas

foram de interesse relevante para o posto de trabalho a concurso:;

3. Né&o serdo contabilizados os comprovativos que n&o contenham data e/ou ndo estejam

devidamente certificados pelas entidades emitentes.

» EPG - Experiéncia Profissional Geral: Sera contabilizada toda a experiéncia profissional: ---------------

1. Sem experiéncia profissional — 10 valores; ------ -

Até 3 meses — 11 valores; -----

Mais de 3 meses e até 6 meses — 12 valores;

Mais de 6 meses e até 9 meses — 13 valores;

Mais de @ meses e até 12 meses — 14 valores; ----m-mmmmmm e oo

Mais de 12 meses e até 15 meses — 15 valores; --

Mais de 15 meses e até 18 meses — 16 valores; --

Mais de 18 meses ¢ até 24 meses — 17 valores: --

O w NN RO D

Mais de 24 meses ¢ até 30 meses — 18 valores: -- --

10.Mais de 30 meses e até 36 meses — 19 valores; - --

11.Mais de 36 meses — 20 valores. -—

» EPE - Experiéncia Profissional Especffica: Sera contabilizada apenas a experiéncia profissional de

relevante interesse para o posto de trabalho a concurso: «------------
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. Sem experiéncia profissional — 10 valores;

Até 3 meses — 11 valores;

Mais de 3 meses ¢ até 6 meses — 12 valores:

Mais de 6 meses e até 9 meses — 13 valores:

Mais de 9 meses e até 12 meses — 14 valores;

Mais de 12 meses e até 15 meses — 15 valores; --- -

Mais de 15 meses e até 18 meses — 16 valores; === e e e

Mais de 18 meses e até 24 meses —- 17 valores:

© ® N @ 0 M 0N

Mais de 24 meses e até 30 meses — 18 valores;

10.Mais de 30 meses e até 36 meses — 19 valores; -

11.Mais de 36 meses — 20 valores. -

d. AD — Avaliagdo de Desempenho: Avaliagio em sede de aplicagao do SIADAP, obtida no Gltimo ciclo

avaliativo: ---—--rrme e e

* Mengao qualitativa de Inadequado - 5 valores;

* Mengao qualitativa de Regular ou sem avaliagao de desempenho — 10 valores;

* Mengao qualitativa de Bom — 15 valores;

» Mengcéo qualitativa de Muito Bom — 18 valores;

o Mérito de Excelente — 20 valores. ---

2. Entrevista de Avaliagdo de Competéncias {EAC):

a. Sera expressa de 0 a 20 valores com valoragdo até as centésimas, sendo a classificagio obtida através
do somatério das competéncias verificadas, valendo cada uma no maximo 2,5 valores, mediante

aplicagao do seguinte critério de valoragdo para cada uma das competéncias de acordo com o nimero

de comportamentos verificados em cada uma delas:

e Um comportamento verificado — 1 valor:

» Dois comportamentos verificados — 2 valores;

» Trés comportamentos verificados — 2,5 valores.

b. Competéncias a avaliar:

¢ Nucleares: Orientagdo para o servigo publico; Orientagfio para a colaborac&o: Orientagdo para a

mudanca e inovagio; Orientagdo para resultados; ---
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» Funcionais: Comunicagao; Iniciativa; Orientacédo para a seguranca; Tomada de decisio. -----=<2--r-mmm-

3. Prova de Conhecimentos (PC): Prova teérica escrita de conhecimentos, tipo teste americano, constituido

por 20 perguntas, com possibilidade de consulta (apenas suporte papel), com a duragdo maxima de 60

minutos, na qual € adotada a escala de 0 a 20 valores, valendo cada questdo certa 1 valor; --—------==-enmeea-

4. Avaliagéo Psicol6gica (AP): Da aplicagéo do método resultard apenas a mengao classificativa de “Apto” ou
HNéO Ap.toﬂl-

5. Classificagéo Final: -----

a. Candidatos/as com relagdo juridica de emprego publico por tempo indeterminado previamente
estabelecida, que estejam a cumprir ou a executar as atribuigbes, competéncias ou atividades
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como os/as candidatos/as em situagio de
requalificag@o que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquelas atribuigdes, competéncias ou

atividades: CF = (AC*35% + EAC*35% + PC*30%);

b. Restantes candidatos/as: CF = (PC*70% + AC*30%). -

6. Critérios de desempate: Em situag&o de igualdade de valoragéo entre os/as candidatos/as, seréio aplicados

0s seguintes métodos de desempate pela SegUINTE OrdeM: - - e rememmmm el

a. Os previstos no art.® 24%, da Portaria n? 233/2022, de 9 de setembro; --=--«---——---emeerememem e e

b. De acordo com os resultados obtidos no método de selegao, Avaliagdo Curricular, o/a candidato/a que

obtiver a maior classificagdo nos seguintes parametros, pela seguinte ordem:

o Classificag@o nos seguintes parametros, pela seguinte ordem:

1. EPE - Experiéncia Profissional Especifica; -

. FP —Formag&o Profissional; —-------msssm oo

. EPG — Experiéncia Profissional Geral; --------

2
3
4. HL — Habilitagao Literaria; --
5

. AD — Avaliagéo de Desempenho. S

e Quantidade de tempo nos seguintes pardmetros, pela seguinte ordem:

1. EPE - Experiéncia Profissional Especifica;

2. FP - Formagéao Profissional; --------=------
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3. EPG - Experiéncia Profissional Geral.

4. HL — Habilitagéo literaria, pela seguinte ordem: Habilitagdo liter4ria mais elevada, --—-----=nm=nnnnmeann

¢. Ordem cronoldgica da entrega das candidaturas, ordenada da mais antiga para a mais recente até ao

Oltimo momento para entrega das candidaturas. —----------m-mmmms s e

7. Aplicagéo faseada dos métodos de selegdo: Nos termos do n® 1, do art® 192, da Portaria n® 233/2022, de 9

de setembro, os métodos de selegdo serfo aplicados faseadamente da seguinte forma:

a. O primeiro metodo de sele¢do obrigatério sera aplicado ao universo total de candidatos/as admitidos/as

ao procedimento;

b. O segundo método de selegao obrigatério sera aplicado apenas aos/as candidatos/as aprovados/as no
primeiro método de selegao obrigatério, pela ordem decrescente na classificagao obtida, em tranches de

20 candidatos/as.

----- E nada mais havendo a tratar, e para constar, foi elaborada a presente ata, que vai ser assinada pelos

membros do jiti presentes. -- - —-

O Presidente do Juri,

) :
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Ana Paula Jesug Duarte
(Técnica Superior)

Os Vogais,

J{.Lu.u ELLMH cle L_L\l:ﬁ ‘;I‘trf Lﬁm_ﬁmtﬁﬁt;_ {'Lc" Pl

Francisca Marina Fernandes Andradd ilipa Alexandra Almeida Henriques
(Técnica Superior) {Técnica Superior)
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